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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 4-A, DE 2003

(Do Sr. João Caldas)

Dá nova redação ao inciso VII do art. 2º da Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição deste e do de nº 5/03, apensado (relator: DEP. CARLITO MERSS). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Projeto apensado: PLP  05/03

III – Na Comissão de Finanças e Tributação:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1º  O inciso VII ao Artigo 2º da Lei Complementar  nº 111, de 6 de junho de 2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 10 (dez) porcento do valor bruto da arrecadação de todas as modalidades de loterias promovias pela Caixa Econômica Federal.(NR)

Art. 2º  Fica reenumerado o atual inciso VII da Lei Complementar nº 111, de 6 de junho de 2001, que passa a ser o inciso VIII.

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
A sociedade Brasileira tem envidado todos os esforços para que possamos vencer a fome e a miséria que hoje grassam em nosso País.

Tal a importância deste movimento nacional e de nossa luta que o próprio Presidente da República externou à Nação, durante toda a campanha eleitoral de 2002 e logo depois a sua posse, em 1º de janeiro de 2003 , que o combate à fome e à miséria seriam o principal objetivo de seu mandato.

São milhões os famintos que hoje sobrevivem sob o nível de miséria absoluta. Esses brasileiros, hoje excluídos da cidadania clamam por um mínimo de dignidade e pela cidadania.

Nada  mais justo que esse próprio Governo inclua como fonte de receita no Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza essa mínima parte da arrecadação das loterias.

Por este maior motivo: mínimo, mas de vital importância para os nossos irmãos desassistidos, principalmente nas regiões Norte e Nordeste é que contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões  em,  18 de fevereiro de 2003

DEPUTADO JOÃO CALDAS

PL / AL

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI COMPLEMENTAR nº 111, DE 6 de julho de 2001.

Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos artigos 79, 80 e 81 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

...........................................................................................................................................................

Art. 2º Constituem receitas do Fundo:

I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da contribuição social de que trata o art. 75 do ADCT;

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;

III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o inciso VII do art. 153 da Constituição;

IV - os rendimentos do Fundo previsto no art. 81 do ADCT;

V - dotações orçamentárias, conforme definido no § 1º do art. 81 do ADCT;

VI - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior;

VII - outras receitas ou dotações orçamentárias que lhe vierem a ser destinadas.

Parágrafo único. Aos recursos integrantes do Fundo não se aplica o disposto no art. 159 e no inciso IV do art. 167 da Constituição, assim como qualquer desvinculação de recursos orçamentários.

Art. 3º Os recursos do Fundo serão direcionados a ações que tenham como alvo:

I - famílias cuja renda per capita seja inferior à linha de pobreza, assim como indivíduos em igual situação de renda;

II - as populações de municípios e localidades urbanas ou rurais, isoladas ou integrantes de regiões metropolitanas, que apresentem condições de vida desfavoráveis.

§ 1º O atendimento às famílias e indivíduos de que trata o inciso I será feito, prioritariamente, por meio de programas de reforço de renda, nas modalidades "Bolsa Escola", para as famílias que têm filhos com idade entre seis e quinze anos, e "Bolsa Alimentação", àquelas com filhos em idade de zero a seis anos e indivíduos que perderam os vínculos familiares.

§ 2º A linha de pobreza ou conceito que venha a substituí-lo, assim como os municípios que apresentem condições de vida desfavoráveis, serão definidos e divulgados, pelo Poder Executivo, a cada ano.

 ........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 4, de 2003, de autoria do Deputado João Caldas, destina 10% (dez por cento) do valor bruto da arrecadação de todas as modalidades de loterias providas pela Caixa Econômica Federal ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, regulado pela Lei Complementar n.º 111, de 6 de julho de 2001.

Da mesma forma, o Projeto de Lei Complementar nº 5, de 2003, apensado ao principal, destina ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, regulado pela Lei Complementar n.º 111, de 6 de julho de 2001, um adicional de 10% (dez por cento) sobre a arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares, cuja realização estiver sujeita a autorização federal.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As duas proposições em tela, como vimos, têm semelhante objetivo. Cuida-se nos dois casos de transferir recursos dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal para o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.

Em princípio, não há como afirmar que as duas proposições contrariam de modo contundente as principais disposições normativas que orientam a alocação dos recursos públicos na esfera federal. Não há, a nosso ver, com a aprovação de tais matérias, grandes riscos do ponto de vista orçamentário e financeiro para o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício corrente ou para os próximos e nem é esta a questão central que deve ser observada em seu exame neste Colegiado.

A erradicação da pobreza acabou  tornando-se prioridade inquestionável e suprapartidária em nosso País e não há nada em contrário no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza é o antecessor do Programa Fome Zero, no âmbito dos programas de transferência de renda com condicionalidades.

Nada obstante, não podemos concordar com os termos das proposições em tela, não propriamente em relação à destinação dos recursos para o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, finalidade indiscutivelmente meritória, mas sim com os meios utilizados nos dois casos para criar novas fontes de financiamento para aquele Fundo.

A arrecadação dos concursos de prognósticos geridos pela Caixa Econômica Federal tem sido utilizada como fonte de financiamento de diferentes programas governamentais de igual relevância social. Temos visto, no entanto, um apelo excessivo à idéia de se buscar fatias cada vez maiores da arrecadação dos concursos de prognósticos para a provisão orçamentária de ações no âmbito do orçamento da União, prática que parece não ter sustentação financeira a médio prazo.

A investida excessiva aos recursos das loterias oficiais pode provocar a fuga dos apostadores para alternativas mais atraentes, muitas vezes até mesmo à margem da legalidade. O que, em princípio, se vislumbraria como atraente fonte de financiamento para as ações sociais acabaria por não responder financeiramente às expectativas, em face da redução natural das apostas, decorrente, como advertimos, da redução do valor dos prêmios líquidos ou do aumento do valor das apostas no intuito de compensar a redução relativa dos citados prêmios líquidos.

A Tabela 1 oferece uma visão de conjunto de todas as modalidades de prognósticos administradas pela Caixa Econômica Federal, os prêmios líquidos, bem como a relação das entidades e programas que se beneficiam dos recursos das loterias, além das contribuições e impostos incidentes na arrecadação dos concursos de prognósticos.

TABELA 1

Concurso de Prognósticos (CEF): Beneficiários e Repartição dos Recursos (%)

Distribuição (%) dos Recursos das Loterias (CEF) e Beneficiários
Números
Federal
Esportiva
Esportiva Especial
Instantânea


Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal/Efetiva

Contr. Seguridade Social
18,10
17,32
19,59
17,03
7,95
7,61


15,40

Fundo Nacional de Cultura
3,00
2,87
3,00
2,61
3,00
2,87
3,00
2,87
3,00

Fundo Penitenciário Nacional 
3,14
3,00
3,45
3,00
3,14
3,00
3,14
3,00
3,00

FIES (Crédito Educativo)
7,76
7,43
1,96
1,70
3,41
3,26


6,60

Entidades Esportivas




10,00
9,57
10,00
9,57


Sec. Nacional de Esportes




10,50
10,05
10,50
10,05


Ad. Séc. Nac. de Esportes 
4,50
4,31


4,50
4,31
4,50
4,31


Benef. Especiais (APAEs )






11,36
10,87


COB
1,70
1,63
1,70
1,48
1,70
1,63
1,70
1,63
1,70

Comitê Paraolímpico
0,30
0,29
0,30
0,26
0,30
0,29
0,30
0,29
0,30

Custos Operacionais CEF
20,00
19,14
20,00
17,39
20,00
19,14
20,00
19,14
30,00

Imposto de Renda
13,80
13,21
19,50
16,96
12,00
11,48
12,00
11,48
12,00

Prêmio Líquido
32,20
30,81
45,50
39,57
28,00
26,79
28,00
26,79
28,00

Total 
104,50
100,00
115,00
100,00
104,50
100,00
104,50
100,00
100,00

FONTE: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Portaria MF nº 223 de 09.07.02 

A arrecadação dos concursos de prognósticos geridos pela Caixa Econômica Federal está sujeita, de plano, à incidência de contribuição para a seguridade social, em montante dos mais expressivos. Os recursos das loterias já financiam programas governamentais como o Fundo Penitenciário Nacional, o Fundo de Financiamento do Ensino Superior – FIES, o Fundo Nacional da Cultura e, ainda, os esportes olímpicos e paraolímpicos, que, em sua maioria, não dispõem de outras fontes significativas de financiamento no orçamento do governo federal. Saliente-se, por último, que os prêmios líquidos estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte.

Todos estes fatores somados acabam contribuindo para que os prêmios se encontrem efetivamente em patamares bastante baixos, não sendo prudente, pois, aumentar as investidas sobre a arrecadação bruta dos retrocitados concursos, ainda que para fins indiscutivelmente meritórios.

Desse modo, se fosse aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 4/03, que destina 10% da arrecadação das loterias geridas pela Caixa Econômica Federal ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, os prêmios líquidos sofreriam redução ainda mais expressiva, como fica claro na leitura dos dados da Tabela 2. Além disto, teríamos uma arrecadação menor do Imposto de Renda em função da redução da premiação, o que acabaria redundando em menores repasses do FPE e do FPM para os Estados e Municípios.

TABELA 2

Concurso de Prognósticos (CEF): Beneficiários e Repartição dos Recursos (%)

Distribuição (%) dos Recursos das Loterias (CEF) e Beneficiários
Números
Federal
Esportiva
Esportiva Especial
Instantânea


Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal/Efetiva

Contri.Seguridade Social
18,10
17,32
19,59
17,03
7,95
7,61


15,40

Fundo Nac. de Cultura
3,00
2,87
3,00
2,61
3,00
2,87
3,00
2,87
3,00

Fun. Penitenciário Nacional 
3,14
3,00
3,45
3,00
3,14
3,00
3,14
3,00
3,00

FIES (Crédito Educativo)
7,76
7,43
1,96
1,70
3,41
3,26


6,60

Áreas dos Esportes
6,50
6,22
2,0
1,74
27,00
25,84
27,00
25,84
2,00

Benef. Especiais (APAE)






11,36
10,87


Fundo Combate à Pobreza
10,00
9,57
10,00
8,70
10,00
9,57
10,00
9,57
10,00

Custos Oper. CEF
20,00
19,14
20,00
17,39
20,00
19,14
20,00
19,14
30,00

Imposto de Renda
10,80
10,33
16,50
14,35
9,00
8,61
9,00
8,61
9,00

Prêmio Líquido
25,20
24,11
38,50
33,48
21,00
20,10
21,00
20,10
21,00

Total 
104,50
100,0
115,00
100,00
104,50
100,00
104,50
100,00
100,00

FONTE: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Portaria MF nº 223 de 09.07.02 

Se aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 5/03, que destina ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza um adicional de 10% sobre a arrecadação bruta das loterias federais e similares, teríamos desenhado um cenário ainda mais preocupante. Haveria uma redução proporcional dos recursos destinados aos programas e entidades já beneficiados, e a redução ainda maior dos prêmios líquidos, além de menor arrecadação do imposto de renda, com reflexos negativos nos repasses do FPE e do FPM, como podemos observar nos dados da Tabela 3.

TABELA 3

Concurso de Prognósticos (CEF): Beneficiários e Repartição dos Recursos (%)

Distribuição (%) dos Recursos das Loterias (CEF) e Beneficiários
Números
Federal
Esportiva
Esportiva Especial
Instantânea


Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nominal
Efetiva
Nom
Efet

Cont.Seguridade Social
18,10
15,81
19,59
15,67
7,95
6,94


15,40
14,00

Fundo Nac. de Cultura
3,00
2,62
3,00
2,40
3,00
2,62
3,00
2,73
3,00
2,73

Fundo Penitenciário Nacional 
3,14
2,74
3,45
2,76
3,14
2,74
3,14
2,85
3,00
2,73

FIES (Crédito Educativo)
7,76
6,78
1,96
1,57
3,41
2,98


6,60
6,00

Entidades Esportivas




10,00
8,73
10,00
9,09



Sec. Nacional de Esportes




10,50
9,17
10,50
9,55



Ad. Séc. Nac. de Esportes 
4,50
3,93


4,50
3,93
4,50
4,09



Benef. Especiais (APAEs )






11,36
10,33



COB
1,70
1,48
1,70
1,36
1,70
1,48
1,70
1,55
1,70
1,55

Comitê Paraolímpico
0,30
0,26
0,30
0,24
0,30
0,26
0,30
0,27
0,30
0,27

Fundo Combate à Pobreza
10,00
8,73
10,00
8,00
10,00
8,73
10,00
9,09
10,00
9,09

Custos Oper. CEF
20,00
17,47
20,00
16,00
20,00
17,47
20,00
18,18
30,00
27,27

Imposto de Renda
13,80
12,05
19,50
15,60
12,00
10,48
12,00
10,91
12,00
10,91

Prêmio Líquido
32,20
28,12
45,50
36,40
28,00
24,45
28,00
25,45
28,00
25,45

Total 
114,50
100,00
125,00
100,00
114,50
100,00
114,50
110,00
110,00
100,00

FONTE: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Portaria MF nº 223 de 09.07.02 

Por último, e não menos importante, cabe observar que os recursos destinados aos programas de transferência direta de renda com condicionalidades, abrigados entre as finalidades alocativas do Fundo de Combate e Erradicação à Pobreza, estão cada vez mais destacados entre as prioridades alocativas do Governo Lula.

Estão previstos recursos superiores a R$ 5 bilhões no orçamento federal, a serem aplicados nos mencionados programas no presente exercício financeiro, cabendo ainda ressaltar que eles estarão com certeza entre os mais protegidos no processo de contingenciamento orçamentário, mesmo num cenário reconhecidamente de austeridade fiscal.

Diante dos motivos aqui expostos, somos pela adequação orçamentária e financeira das proposições sob exame. No mérito, nada obstante, votamos pela rejeição dos Projetos de Lei Complementar nos 4 e 5, todos de 2003.

Sala da Comissão, em 02 de  junho de 2004.

Deputado CARLITO MERSS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente,  pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 4/03 e do PLP n° 5/03, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlito Merss.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

Nelson Bornier,Presidente; Enivaldo Ribeiro e Paulo Rubem Santiago, Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Roberto Brant, Virgílio Guimarães, Yeda Crusius, Almir Sá, André Luiz, Francisco Turra, Gonzaga Mota e João Batista. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004.                   

Deputado NELSON BORNIER  

Presidente       

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130

PLP-4-A/2003


